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ADRIANA ROSA DE SOUZA 
Diretora do Departamento de Transportes 

  

De Acordo: 

  

IREMAR TORRES LIMA 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes - 

SEMTRAN  

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:D085C51A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

08/2025/DA/GAB/SEMA 

 

Portaria nº 08/2025/DA/GAB/SEMA  
  

“Designa servidores para constituir a Comissão de 

Seleção, conforme Lei Nº 13.204, de 14 de dezembro 

de 2015, art. 7º, inciso IV e Decreto Municipal Nº 

14.859/2017, Processo 00600-00010681/2024-21-e, 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável – SEMA.” 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL/SEMA, no uso de suas 

atribuições legais conforme Decreto nº. 12.931/13, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº. 4.431, de 28 

de fevereiro de 2013 e Lei Municipal nº. 2.572, de 11 de março de 

2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Rondônia nº. 2.414, de 12 de março de 2019, as quais lhe conferem 

poderes sobre esta Secretaria. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º DESIGNAR, nos moldes do artigo 32 do Decreto Municipal 

Nº 14.859/2017, para o cargo de Presidente e Membros da Comissão 

de Fiscalização do Acordo de Cooperação Nº 005/2023 entre a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável – SEMA e a Associação Rondoniense de Engenheiros 

Florestais – AREF. 

  

Parágrafo único. Ficam designados os seguintes servidores e funções: 

  

Otávio Augusto França Ferreira, Matrícula Nº 48117 – Função 

PRESIDENTE 
  

Redvilson Duran Pedraza Júnior, Matrícula Nº 79146 – Função 

MEMBRO 
  

Israel Brasil Ribeiro, Matrícula Nº 100681 – Função MEMBRO  
  

Diego dos Santos Silva, Matrícula Nº 10078403 – Função 

SUPLENTE 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

  

VINICIUS VALENTIN RADUAN MIGUEL 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável 

Decreto Nº 41/I, de 1º de Janeiro de 2025. 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:02016926 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

01/2025/GAB/SEMA 

 

Portaria nº. 01/GAB/SEMA/2025. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA PREFEITURA DE 

PORTO VELHO, no uso das atribuições legais conforme o Decreto 

nº. 12.931/13 e Lei Municipal nº. 2.572, de 11.03.2019, publicada no 

Diário Oficial do Município nº. 2.414, de 12.03.2019. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Defesa de Meio 

Ambiente – COMDEMA, criado pela Lei nº. 138, de 28 de 

dezembro de 2001, como órgão autônomo colegiado de natureza 

normativa, consultiva, deliberativa e recursal, integrante do 

Sistema Municipal de Meio Ambiente – SIMMA, tem por 

finalidade contribuir na formulação da política ambiental do 

município de Porto Velho e acompanhar a sua execução, 

promovendo orientações, quando necessário.  

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, a partir de 01 de janeiro de 2025, as servidoras 

JOANA AURÉLIA DE OLIVEIRA – Titular, e JUCICLEIDE 

THEODORO DA SILVA – Suplente, para atuar na função de 

Secretária Executiva do Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente – COMDEMA. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

VINICIUS VALENTIN RADUAN MIGUEL 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável  

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:58B2A1D0 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DOS 

GASTOS PÚBLICOS - SGP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE Nº 046/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024/SML/PVH 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE Nº 046/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024/SML/PVH 
  

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e cinco, 

o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, CNPJ: 05.903.125/0001-45, 

com sede à Av. 7 de Setembro, n. 237, Esquina com Av. Farquar, 

Centro, nesta capital, neste ato representado pela Superintendente 

Municipal de Gestão de Gastos Públicos, Sra. EUMA MENDONÇA 

TOURINHO, CPF: 350.938.542-04, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro a empresa: 

  

M. S. S. DA SILVA & CIA LTDA – ME, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.430.790/0001-97, neste ato 

representada por sua representante legal, Sra. MARISELMA 

SOARES SANTANA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 

203.428.702-97, com sede na Avenida Monte Castelo, nº 675, Bairro: 

Jardim dos Migrantes, Ji Paraná/RO, CEP: 76.900-783, doravante 

denominada CONTRATADA do único item do certame, ofertando o 

valor total de R$ 18,77(dezoito reais e setenta e sete centavos).  

  

Firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme 

decisão exarada no PROCESSO 00600-00023974/2024-79-e e 

homologada (e-DOC 83785441),referente o Pregão Nº 

072/2024/SML/PVH, visando atender as necessidades da 

Administração Direta e Indireta, inclusive Autarquias e Fundações no 

âmbito do Município de Porto Velho, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

  

1. DO OBJETO  
  

1.1. A presente Ata tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE PESQUISA, RESERVA, EMISSÃO, 

MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE 

PASSAGEM AÉREA NACIONAL E INTERNACIONAL, DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, visando atender a administração 
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pública direta e indireta do Município de Porto Velho, conforme 

descrições e preços constantes do Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 072/2024/SML/PVH, para o REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 046/2024. 
  

2. DA VALIDADE DA ATA 
  

2.1. Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações – PNCP e Diário Oficial dos Municípios 

de Rondônia (AROM), podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

  

2.2. Durante o prazo de vigência desta Ata, a Administração não será 

obrigada a contratar os BENS referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, 

entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s), neste caso, o 

contraditório e ampla defesa. 

  

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro 

de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e, 

respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023 e suas alterações. 

  

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, anteriormente 

assumidas. 

  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)dos 

quantitativos dos itens/lotes registrados nesta Ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos 

termos do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 

3444 de 31 de março de 2023. 

  

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada itens/lotes registrado nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.  

  

3.4. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto 

ora registrado dos fornecedores constante da Ata de Registro de 

Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

  

3.5. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 

Administração Pública que não participaram do procedimento de que 

trata este poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de 

não participante, observados os seguintes requisitos: 

  

I – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 

  

II – demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 

com os valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 

  

III – prévias consultas e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 

do fornecedor, com o detalhamento do número do processo, número 

da Ata de Registro de Preços, itens ou lotes e a quantidade a ser 

contratada. 

  

4. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E 

ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA NO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS PERMANENTE  
  

4.1. Da Alteração dos Preços Registrados  
  

4.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

  

I – em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal como pactuado, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 

  

II – decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

  

III – resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

  

4.1.2. Compete ao órgão gerenciador promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores detentores da ata, na ocorrência de 

fato superveniente que justifique a redução ou revisão dos preços dos 

bens ou serviços registrados. 

  

4.1.3. Os efeitos do reequilíbrio econômico-financeiro mencionados 

nos incisos I e II deste artigo terão incidência a partir da publicação do 

extrato da ata atualizada, nos meios previstos no Art. 63 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

  

4.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação, índice IPCA de 

correção monetária. 

  

• 

  

• 

4.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

  

4.2. Atualização periódica no sistema de registro de preços 

permanente 
  

4.2.1. Os registro constantes do Sistema de Registro de Preços 

Permanente serão objeto de atualização, conforme prazos previstos em 

edital, por tempo não superior a 12 (doze) meses nas seguintes 

hipóteses: 

  

a) Adequação dos preços registros aos de mercado; 

b) Inclusão de novos itens e de novos beneficiários; 

c) Alteração do quantitativo previsto. 

  

4.2.2. A inclusão de novos itens e de novos beneficiários, bem como 

as alterações quantitativas, no curso do Sistema de registro de Preços 

Permanente – SRPP, deverão observar procedimento licitatório 

próprio e, ainda: 

  

a) O ramo de atividade pertinente dos beneficiários; 
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b) A Ata de Registro de Preços resultante deste procedimento 

licitatório deverá integrar o SRPP; 

  

c) O término do prazo de vigência desta ARP deverá ser compatível 

com as demais Atas integrantes do SRPP. 

  

4.3. A atualização do Sistema de Registro de Preços Permanente será 

precedida de nova licitação, observados os seguintes critérios: 

  

4.3.1. Pode ser realizada nos mesmos autos ou em autos apartados, 

instruídos com base no mesmo edital inicial e nas respectivas atas 

vigentes; 

  

4.3.2. A mesma publicidade, mesmos critérios de cotação de preços, 

de habilitação e prazo para apresentação de propostas conferidas à 

licitação que precedeu o registro de preços inicial; 

  

4.3.3. A Administração Pública poderá convidar, por meio eletrônico, 

todos os cadastrados e os licitantes do certame inicial; 

  

4.3.4. A Administração deverá previamente consultar o atual 

beneficiário do ITEM/LOTE, para verificar o interesse de 

manutenção do registro, mediante apresentação de nova proposta no 

prazo estabelecido; 

  

4.3.5. Na hipótese de concordância do beneficiário do ITEM/LOTE, 

o preço atualmente registrado será considerado como preço máximo 

para efeito de formulação de proposta para o respectivo 

ITEM/LOTE; 

  

4.3.6. Em caso de discordância ou ausência de resposta pelo 

beneficiário e não ocorrendo alguma das condições previstas no art. 

75 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 

31 de março de 2023 a Administração poderá utilizar o preço 

registrado como valor de referência para a licitação. 

  

4.4. No procedimento da nova sessão observar-se-ão as regras 

específicas da modalidade pregão. 

  

4.5. Na hipótese de estabelecimento de preço máximo, na forma do 

item 4.3.5, será observado ainda: 

  

I. A desclassificação, prévia das propostas de preços superiores ao 

preço máximo estabelecido; 

  

II. A ausência de propostas de preços com valor inferior ao preço 

máximo estabelecido para determinado ITEM/LOTE, fator que 

sinalizará que os preços registrados s encontram dentro da realidade 

mercadológica, situação em que, após a habilitação, será publicada 

nova Ata; 

  

4.6. Não havendo proposta para determinado ITEM/LOTE, e não 

configura a hipótese do paragrafo anterior, este será excluído do 

SRPP, e deverá observar, para seu reinclusão, o prevido no art. 86 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, publicado no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 3444 de 31 

de março de 2023. 

  

4.7. Os novos registro de preços, itens e quantitativos passarão a 

integrar o respectivo SRPP, com a inclusão no catálogo de produtos e 

serviços. 

  

5. DA REVISÃO OU REDUÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
  

5.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

  

I) Se o fornecedor não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados 

pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

  

II) Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do I deste ITEM, o 

órgão gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do 

Art. 58 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

  

III) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado deverá observar primeiramente o 

cadastro reserva, não existindo, deverá ser observada a classificação 

original. 

  

IV) Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da 

Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II, do Art. 84 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

V) Caso haja a redução do preço registrado, o órgão gerenciador 

deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado 

contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a 

alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

  

VI) Na hipótese do V deste ITEM, o gerenciador procederá à redução 

do preço registrado, e providenciará a publicação da alteração, para 

fins de validação do novo preço registrado. 

  

5.2. Caso o preço de mercado se torne superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será 

facultado ao mesmo requerer ao órgão gerenciador a alteração do 

preço, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 

  

5.2.1. Para fins do disposto deste ITEM, deverá o fornecedor 

encaminhar ao órgão gerenciador os seguintes documentos: 

  

I – requerimento contendo o pedido de revisão do preço devidamente 

justificado e fundamentado; 

  

II – documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre 

que o preço registrado se tornou inviável frente as condições 

inicialmente pactuadas, evidenciadas por meio de documentos hábeis: 

  

a) notas fiscais (antigas e recentes) evidenciando o aumento no custo 

do bem ou serviço; 

  

b) lista de preços do fabricante, conforme o caso; 

  

c) tabelas oficiais ou atos emanados do Poder Público que comprove a 

onerosidade, conforme o caso; 

  

d) comprovante de transporte de mercadorias; 

  

e) outros documentos pertinentes à natureza do objeto. 

  

5.3. A documentação entregue será conferida e apreciada pelo órgão 

gerenciador, o qual realizará ampla pesquisa de mercado, nos moldes 

estabelecidos no DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 

2023, com o fim de averiguar a majoração do preço alegado pelo 

detentor da ARP. 

  

5.3.1. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, o órgão 

gerenciador através da Divisão de Reequilíbrio e Análise de Preços, 

realizará ampla pesquisa de marcado junto, a no mínimo 3 (três) 

fornecedores do ramo da atividade, moldes do que dispõe o inciso I do 

43 deste DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 

3444 de 31 de março de 2023, bem como com a conferência das 

documentações, com vistas a verificação da ocorrência da majoração 

alegada pelo detentor da ARP. 

  

5.4. É vedado ao detentor/fornecedor interromper o fornecimento ou a 

prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do pedido de 
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revisão de preço, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no 

ato convocatório, na Ata de Registro de Preços e na legislação 

pertinente. 

  

5.5. Finalizada a etapa do 5.3 deste item, o pedido de revisão de preço 

será submetido à autoridade máxima do órgão gerenciador, para 

eventual homologação, caso seja constatada a veracidade da 

majoração do preço inicialmente registrado na ARP. 

  

5.6. Na hipótese de comprovação do item 5.2.1, o gerenciador 

procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado e será providenciada a publicação 

da alteração da Ata de Registro de Preços nos moldes deste Decreto, 

para fins de validade do novo preço registrado. 

  

5.7. Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as 

entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a 

alteração contratual, observado o disposto no § 1º do Art. 68 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

  

5.8. Caso não seja demonstrada a existência de fato superveniente que 

torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora, mas o fornecedor fica obrigado a 

cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do Art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 

DE MARÇO DE 2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

  

5.9. No caso de indeferimento do pedido de revisão, o órgão 

gerenciador poderá liberar o detentor da ata do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade, mediante decisão 

fundamentada. 

  

5.10. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item 5.9. desta ata, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3º 

do Art. 58 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

  

5.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora deverá proceder o cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do inciso III do Art. 82 ou o cancelamento da 

Ata de Registro de Preços nos termos do inciso II do Art. 84 do 

DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

5.12. O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos 

e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre o 

cancelamento do item e/ou ARP registrado, para que avaliem a 

necessidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no 

§ 1º do Art. 68 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 

2023. 

  

5.13. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela 

Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de Preços, e 

posteriormente submetido à Superintendente Municipal de Gestão de 

Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

  

5.14. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e 

deferido, por decisão do Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços 

requerida, deverá ser providenciada a publicação da alteração da Ata 

de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia 

(AROM), para fins de validade do novo preço registrado. 

  

5.15. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão 

Gerenciador providenciar a convocação dos detentores remanescentes, 

respeitada a ordem classificatória do cadastro de reserva ou ordem de 

classificação original subsidiariamente, para fins de negociação dos 

preços registrados. 

  

6. DA INALTERABILIDADE DO OBJETO  
  

6.1. É vedado o recebimento de bens ou serviços que possuam marca 

ou características diversas dos constantes na Ata de Registro de Preços 

e na proposta, bem como que descaracterize, de qualquer forma, o 

objeto licitado. 

  

6.2. Quando, em decorrência de caso fortuito ou força maior, tornar-se 

comprometida a execução contratual nos termos inicialmente 

ajustados, poderá, excepcionalmente, ser permitido o recebimento de 

bens ou serviços de marca ou características diversas das inicialmente 

contratadas, desde que comprovada a vantagem para a Administração 

e desde que não represente descaracterização do objeto identificado no 

ato convocatório e na Ata de Registro de Preços. 

  

6.2.1. Compete ao órgão interessado formalizar o procedimento 

administrativo para demonstrar a excepcionalidade prevista no caput 

deste artigo, devendo apresentar: 

  

a) a solicitação expressa e fundamentada do fornecedor; 

  

b) a justificativa para a alteração pretendida; 

  

c) a comprovação da ocorrência do fato superveniente em decorrência 

de caso fortuito ou força maior; 

  

d) comprovação de que o produto possua desempenho e qualidade 

igual ou superior, não podendo haver majoração do preço registrado; 

  

e) o laudo técnico expedido pelo órgão participante ou setor 

especializado; 

  

f) o laudo laboratorial, se for o caso, atestado ou declaração 

proveniente do órgão interessado quanto à vantagem econômica, com 

a necessária pesquisa de mercado e demais documentos pertinentes. 

  

6.2.2. O órgão interessado poderá aceitar que o beneficiário 

(fornecedor) entregue para o item ou lote, produto de marca ou 

modelo diferente daquele registrado na ARP, desde que o interessado 

comunique, formalmente, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias antes da 

emissão do empenho. 

  

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  

7.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando: 

  

I – Descumprir as disposições da Ata de Registro de Preços, sem 

motivo justificado; 

  

II – Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

  

III – Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

  

IV – Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do 

art. 84 do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

  

V – Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do Art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

  

VI – Estiver presentes razões de interesse público. 

  

7.1.1. No caso do inciso V, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapassar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, e 

caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela 

aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, 

mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

  

7.1.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II e V do item 7.1 deste, será formalizado por despacho do órgão ou 

entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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7.1.3. O fornecedor poderá solicitar ao Órgão Gerenciador, mediante 

requerimento devidamente instruído, o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a perfeita execução 

contratual.  

7.1.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador 

realizar as diligências que entender necessárias para a verificação da 

ocorrência do fato alegado pelo fornecedor como ensejador da 

solicitação de cancelamento. 

  

7.1.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade 

após a publicação nos moldes do DECRETO Nº 18.892, DE 30 DE 

MARÇO DE 2023, sendo vedado ao detentor da ata a interrupção no 

fornecimento de bens ou na prestação de serviços cuja requisição, 

empenho ou documento similar tenha sido recebido e assinado 

anteriormente por este. 

  

7.2. Do Cancelamento dos Preços Registrados 

  

7.2.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou 

parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados 

e justificados: 

  

I – por razão de interesse público; 

  

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

  

III – a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 

maior. 

  

8. DA CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO  
  

8.1. Serão fornecedores do objeto desta licitação, com os respectivos 

preços registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as 

Empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar. 

  

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações 

decorrentes do registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do dia seguinte ao recebimento da convocação expedida pelo 

Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços. 

  

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a 

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho 

superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser 

registrados outros preços. 

  

8.4. Os materiais/produtos, desta ATA deverão ser entregues 

acompanhados de Nota Fiscal e a respectiva Nota de Empenho. 

  

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, 

quando for o caso, a atender todas as Notas de Empenho emitidas 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega 

for prevista para data posterior ao vencimento da mesma.  
  

8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do 

material entregue não corresponder ao exigido no Edital e na Ata de 

Registro de Preços, a Contratada será chamada para, dentro do prazo 

máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição, ou 

completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente. 

  

9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
  

9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do 

Edital. 

  

10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
  

10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do 

Edital. 

  

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE  
  

11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do 

Edital. 

  

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
  

12.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do 

Edital. 

  

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

13.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do 

presente instrumento, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023 e Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 

2023. As sanções administrativas, serão aplicadas, observando sempre 

a garantia da ampla defesa e o contraditório, e ainda: 

  

13.1.1. Conforme advertências e multas constantes no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital. 

  

13.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será 

precedida do devido processo legal, com garantias de contraditório e 

da ampla defesa. 

  

13.2.1. A competência para determinar a instauração do processo 

administrativo, julgar e aplicar as sanções é da autoridade máxima do 

órgão ou entidade. 

  

13.2.2. A sanção prevista no caput do art. 95 do Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 impedirá o sancionado de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Porto Velho, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

  

13.2.3. A sanção de que trata o art. 95 do Decreto Municipal n.º 

18.892 de 30 de março de 2023 quando aplicada pelos órgãos dos 

Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Defensoria 

Pública no desempenho da função administrativa impedirá o 

sancionado em licitar e contratar com a Administração Pública Direta 

e Indireta do Município de Porto Velho. 

  

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica a 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 

dos ajustes dela decorrentes. 

  

14.2. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 

alterações e rescisões obedecerão às normas da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, demais 

normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

  

14.3. A Administração Pública poderá utilizar-se do art. 108 do 

Decreto Municipal n.º 18.892 de 30 de março de 2023, quanto a 

NOTIFICAÇÃO QUANDO FOR O CASO;  

  

14.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o 

anexo do Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº072/2024/SML/PVH e a proposta da Contratada. 

  

14.5. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata. 

  

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as 

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

  

E, por estarem de acordo. lavram o presente instrumento, que lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

  

Porto Velho-RO, 14 de fevereiro de 2025.  
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EUMA MENDONÇA TOURINHO 
Superintendente - SGP 

  

LUCIETE PIMENTA 
Pregoeira - SML 

  

MARISELMA SOARES SANTANA DA SILVA 
M. S. S. da Silva & CIA LTDA – ME 

CNPJ: 13.430.790/0001-97 

(Fornecedor) 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:6F25B01A 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - 

SML/SEMAD 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº047/2024/SML/PVH 
  

O Superintendente Municipal de Licitações o, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal n° 

945 de 31.08.2023, publicada no DOM n° 3551, de 31.08.2023, 

torna pública para ciência de todos os interessados, a REVOGAÇÃO 

da fase externa do Pregão Eletrônico nº047/2024/SML/PVH, 

instaurado no Processo nº 00600-00023269/2023-91-e, cujo objeto é 

Aquisição De 01 Caminhão ¾, 1 Caminhão De Carroceria Aberta, 02 

Caminhões Basculantes, 04 Tratores Agrícolas, 01 Pá Carregadeira, O 

Qual Visa Atender A Demanda Do Convênio 938505/2022, visando 

atender as necessidades da secretaria municipal de agricultura, 

pecuária e abastecimento – SEMAGRIC. MOTIVAÇÃO E 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO ATO: Os motivos determinantes 

para a Revogação estão consignados nos autos, sendo a presente 

revogação fundamentada no art. 71 da Lei n. 14.133/2021. A 

justificativa e decisão estão disponíveis para consulta por quaisquer 

interessados no Portal da Transparência da Prefeitura de Porto Velho.. 

OUTRAS INFORMAÇÕES: Junto à Superintendência Municipal de 

Licitações, situada na Rua Mexico, n. 2331, Bairro São Nova Porto 

Velho, Porto Velho/RO, em dia úteis, de segunda a sexta-feira, de 8h 

às 14h (horário local), ou através do e-mail: pregoes@gmail.com. Os 

documentos citados neste Aviso estão disponíveis para consulta por 

quaisquer interessados no Portal da Prefeitura de Porto Velho e no 

Sistema www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 925172. 

  

Porto Velho-RO, 17 de fevereiro de 2025. 

  

IAN BARROS MOLLMANN 
Superintendente Municipal de Licitações 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:0531EF2E 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E PESQUISA - SMTI 

PORTARIA Nº 09 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A 

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS E 

SERVIÇOS NO ÂMBITO SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E PESQUISA – SMTI “ 

  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E PESQUISA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Complementar n°903, 07/07/2022 no seu art.7º, 

publicado no DOE n. 3259, de 08/07/2022 e tendo em vista o art. 5º, 

VIII da Lei Federal nº 13.709/2018. 

  

R E S O L V E:  
  

Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, ambos 

lotados Superintendência Municipal de Tecnologia da Informação e 

Pesquisa – SMTI, para compor a Comissão recebimento de Materiais 

e Serviços, no âmbito da Superintendência Municipal de Tecnologia 

da Informação e Pesquisa – SMTI: 
Nome  Matrícula  Função 

Jefesson Silva de Sales 25165 Presidente 

Ana Jaira Alves Nunes 84004 Gestor 

Jean Kleber Nascimento Collins 441725 Membro 

Marinês Pereira de Melo 10078865 Membro 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

CEZAR EDUARDO DONDONI MARINI 
Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação e Pesquisa - 

SMTI 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:B8B1C58A 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E PESQUISA - SMTI 

PORTARIA Nº 10 

 

Dispõe sobre designação de fiscal do Contrato nº 

025/PGM/2024, Processo nº 00600-00040443/2023-

60-e-Contratação de empresa especializada em 

Prestação de Serviços Técnicos em Manutenção 

Preventiva e Corretiva de Aparelhos de ar 

condicionado, modelo Elgin, com fornecimento e 

substituição de Peças, visando atender a 

Superintendência Municipal de Tecnologia da 

Informação e Pesquisa – SMTI. 

  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E PESQUISA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Complementar n°903, 07/07/2022 no seu art.7º, 

publicado no DOE n. 3259, de 08/07/2022 e tendo em vista o art. 5º, 

VIII da Lei Federal nº 13.709/2018. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º – DESIGNAR o servidor abaixo, para fiscalização do 

Contrato 025/PGM/2024, Processo nº 00600-00040443/2023-60-e-

Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços 

Técnicos em Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de ar 

condicionado, modelo Elgin, com fornecimento e substituição de 

Peças, visando atender a Superintendência Municipal de Tecnologia 

da Informação e Pesquisa – SMTI. 

  
Nome Matrícula Função 

Raniere Salomão Ferreira 193798 Fiscal 

Ana Jaira Alves Nunes 84004 Gestor 

Marinês Pereira de Melo 10078865 Membro 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se 

  

CEZAR EDUARDO DONDONI MARINI 
Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação e Pesquisa – 

SMTI 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:22B4CD97 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E PESQUISA - SMTI 

PORTARIA Nº 11 

 

Dispõe sobre a criação da Comissão de Fiscalização e 

recebimento para Contratação de Empresa 

Especializada em prestação Serviço de Manutenção 

Preventiva e Corretiva da Plataforma Vertical – 

SMTI. 

  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E PESQUISA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Complementar n°903, 07/07/2022 no seu art.7º, 
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N.º SERVIDOR CADASTRO CARGO/FUNÇÃO PERÍODO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

04 CLÁUDIA DO NASCIMENTO 224395 FISCAL DE POSTURAS URBANAS 12 a 15/02/2025 3 ½ R$ 300,00 R$ 1.350,00 

  

Lê-se: 
  

N.º SERVIDOR CADASTRO CARGO/FUNÇÃO PERÍODO QTD 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

04 CLÁUDIA DO NASCIMENTO 224395 FISCAL DE POSTURAS URBANAS 12 a 15/02/2025 3 ½ R$ 300,00 R$ 1.050,00 

  

Publique-se, 

Registre-se, 

Cumpra-se 
  

GIOVANNI BRUNO SOUTO MARINI 
Secretário Municipal de Saneamento e Serviços Básicos 

SEMUSB 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:4558EFD6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA 

PORTARIA Nº 14/2025/DA/GAB/SEMUSA 

 

Portaria Nº 14/2025/DA/GAB/SEMUSA Porto Velho, 11 de fevereiro de 2025. 
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 25 de fevereiro de 2022: 

  

RESOLVE: 
1º Art. Arbitrar e Conceder: 3½ (TRÊS DIÁRIAS E MEIA) aos servidores abaixo relacionado, por meio de transporte TERRESTRE com o 

objetivo de ação de vacinação da população do Distrito de Nova Califórnia, Monitoramento de vacina, atualização das caderneta de vacina da 

população (Rotina, Covid e Influenza), Supervisão, Ação de Busca Ativa e acamados. No período de 13/03/2025 à 16/03/2025 Processo 

Administrativo Nº00600-00004943/2025-08-e. 
  

Nome Do Beneficiado Mat. 
Cargo/ 

Função 
Destino Quant 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

Claudio Henrique Romualdo de 

Jesus 
116782 Auxiliar de Serviço de Saúde 

Nova Califórnia 

3½ (Três diárias e meia) 

  

R$150,00 

  

  

R$525,00 

  

Sâmia Regina Souza dos Santos 1003648 Téc enfermagem 3½ (Três diárias e meia) R$150,00 R$525,00 

Eliene Sales Chaves 224775 Auxiliar de Serviço de Saúde 3½ (Três diárias e meia) R$150,00 R$525,00 

Luiz André Pereira de Oliveira 224733 Auxiliar de Serviço de Saúde 3½ (Três diárias e meia) R$150,00 R$525,00 

Leonardo Almeida da Silva 89360 Auxiliar de Serviço de Saúde 3½ (Três diárias e meia) R$150,00 R$525,00 

  

2º Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 
  

JAIME GAZOLA FILHO 
Secretário Municipal de Saúde 

(Assinado Digitalmente) 

  

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC 77B8DCDF 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:26649F98 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS - SGP 

EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP N° 046/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

072/2024 

 

EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE – SRPP N° 046/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

072/2024 
  

Conforme regulamentado pela Lei Complementar nº 689 de 31 de outubro de 2017, a qual altera e acrescenta competências atribuídas a 

Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos – SGP e pela Lei Complementar nº 652 de 03 de março de 2017, conforme Termo de 

Homologação publicado pela Superintendência Municipal de Licitações – SML no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia – Ano 

XVI, nº 3920 de 17.02.2025, torna público o Sistema de Registro de Preços Permanente – SRPP Nº 046/2024 – Pregão Eletrônico Nº 072/2024 – 

UASG: Nº 925172 – Processo n° 00600-00023974/2024-79-e, cujo objeto trata de Registro de Preços Permanente para eventual CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS DE PESQUISA, RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGEM AÉREA 

NACIONAL E INTERNACIONAL, DE ACORDO COM AS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, 

conforme especificado no Edital e seus anexos. 
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ITEM/OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(TAXA DE 

SERVIÇO) 

DETENTORA 

01. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Agenciamento de 

Viagens, compreendendo os serviços de pesquisa, reserva, emissão, marcação, remarcação e 

cancelamento de passagem aérea nacional e internacional, de acordo com as normas da Agência 

Nacional de Aviação Civil-ANAC, para atender os órgãos da Administração Pública Direta e 

Indireta, pelo período de 12 (doze) meses. 

SERVIÇO/AGENCIAMENTO 1.877 R$ 0,01 

EMPRESA: M.S.S. DA SILVA & CIA LTDA-

ME 

CNPJ: 13.430.790/0001-97 

ENDEREÇO: AV. MONTE CASTELO, Nº 675 

BAIRRO: JARDIM DOS MIGRANTES CEP: 

76.900-783 

RESPONSÁVEL: MARISELMA SOARES 

SANTANA DA SILVA 

CPF: 203.428.702-97 

  

  

Porto Velho, 17 de fevereiro de 2025. 

  

EUMA MENDONÇA TOURINHO 
Superintendente Municipal de Gestão de Gastos Públicos – SGP 

Matrícula nº 10078170 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:F10C8010 

 
SUPERINTÊNDENCIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO DISTRITAL 

PORTARIA Nº 05/DA/SMD/PMPV/2025 

 

PORTARIA Nº 05/DA/SMD/PMPV/2025 

  

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO DISTRITAL, usando das atribuições legais que lhe é conferida, e tendo em vista o que 

consta no Processo nº 00600-00005035/2025-23-e. 

  

R E S O L V E: 

  

TORNAR VÁLIDA, a concessão de 2 e ½ (duas e meia) diária ao servidor: Lucas Henrique Cardoso Rodrigues Ramalho, Matrícula: 10078746, 

Cargo: Secretário Executivo de Gabinete . Visto que este se deslocou até os distritos de Extrema, Nova Califórnia e Fortaleza do Abunã. Com intuito 

de acompanhar o Superintendente Marcos Vizone, para realização de reuniões nas sedes administrativas, levantamentos patrimoniais da SMD, ouvi e 

anotar demandas e necessidades locais. No período de 24/01/2025 a 26/01/2025. 

  
Servidor Cadastro RG Cargo/Função Quantidade Valor Unitário Valor Total 

Lucas Henrique Cardoso Rodrigues Ramalho 10078746 
1322395 

SSP/RO 
Secretário Executivo de Gabinete 2 e ½ R$ 200,00 R$ 500,00 

  

Porto Velho –RO, 17 de Fevereiro de 2025. 

  

MARCOS VIZONE CARVALHO 
Superintendente Municipal de Integração Distrital 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:E8870F2B 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CRESPO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CRESPO 

CONTRATO N°001/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°017/2025-CMRC 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CRESPO–RO, pessoa Jurídica de Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 63.762.918/0001-

98, com sede no Município de Rio Crespo – RO, sito à Rua Governador Osvaldo Piana Filho, nº 1836, Centro, neste ato sendo representada pelo 

Presidente ODAIR JOSÉ RODRIGUES, brasileiro, casado, servidor público, portador da RG nº. *8336* SSP/RO, devidamente inscrito no CPF 

n. ***.786.422-**, podendo ser encontrado no endereço indicado acima, doravante denominada “CONTRATANTE” e de outro lado a Empresa R 

R PEREIRA CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL - ME, com o nome Fantasia: Incap - Escola de qualificação profissional – ME, inscrito no CNPJ 

sob n. 08.571.023/0001-68, com sede na Rua Antônio Oliveira Meronho, 217 – Bairro São Bernardo – Ji-Paraná/RO – CEP 76907-364, representada 

por ROSANGELA RETROZ PEREIRA, portadora do CPF n°***.375.122-** e CRC/RO n°6208, que também a este subscreve, adiante 

denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e acertado o presente contrato, que se regerá por suas cláusulas e pela Lei nº14.133/2021 e demais 

preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, oriundo do 

Processo Administrativo n°017/2025, que originou o CONTRATO ADMINISTRATIVO nº001/2025-CMRC. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AMPARO LEGAL 
  

O respaldo jurídico do presente Contrato encontra-se consubstanciado na Lei Federal n°14.133/21, nos documentos anexos a Inexigibilidade de 

Licitação n°004/2025, Processo Administrativo nº017/2025. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
  


